
DECRETO Nº 34.587

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DOS
TRABALHOS DA COMISSÃO INTERNA DE
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL,
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, INSTITUÍDA
ATRAVÉS DO DECRETO N° 34.383, DE 30 DE
JULHO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso da competência e atribuições que
lhes são conferidas pelo inciso VI do art. 69 da Lei
Orgânica do Município, tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 52993/2024,

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado por mais 30 dias, a partir de 01 de outubro de
2024, o prazo de funcionamento da Comissão Interna de Gestão e
Desenvolvimento de Pessoal, no Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES,
subordinada técnica e administrativamente à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, instituída através do Decreto n° 34.383, de 30/07/2024,
com o exercício remuneratório de seus membros e de caráter transitório até a
concretização de seus objetivos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 01 de outubro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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